
SEFERINO NUNES
CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRAТО

CONTRATO N° XX/2022

Comissão Permanente de Licitação
Fls20

Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA

GRANDE, E A EMPRESA XXXXXXX, CONFORME

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022 PREGÃO

PRESENCIAL Nº 004/2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE, Entidade de Direito Público, inscrito no

CNPJ. sob o nº 01.683.494/0001-19, com sede à Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei,

Lagoa Grande-PE; neste ato representada pelo Presidente, o Sr. xxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

nacionalidade, estado civil, profissão, portador (a) da Cédula de Identidade n° xxxxxxxxxx, CPF/MF n°

XXXXXXXXxxxxx, residente e domiciliado no Município de Lagoa Grande- PE, doravante denominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ....., com endereço na Rua

.... N°........, bairro..............., em Estado do inscrita

no CNPJ sob o n° ....., representada por CPF n°

...., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos e

acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022-
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal n°

8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e mediante as

cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OОBJЕТО

Constitui objeto do presente a presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
em locação de veículos, para atender necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande, conforme

especificações estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) deste edital, tudo'de conformidade com
o especificado no PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2022 e

na Proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTО

2.1 Pelo serviço do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total

de R$ ), fixo e reajustável, conforme constante na proposta

vencedora da licitação, conforme tabela abaixo, mediante apresentação da fatura/nota fiscal

devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE.

Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-РЕ
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Testemunhas:

CPF:

CPF:

SEFERINO MUNE

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

Comissão Permanente de Licitação

Fis 02
Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE

[ inserir razão social da empresa]

[ inserir representante legal da empresa ]
CONTRATADA
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